
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO TARCÍSIO MOTTA – PSOL/RJ

COMISSÃO SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – DECÊNIO
2024-2034 (PL 2614/24)

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda  Modificativa  ao  PNE,  referente  à
Estratégia 6.10 do Projeto de Lei.

Art. 1º Modifica-se-se a Estratégia 6.10 do Objetivo 6 do Anexo do Projeto de Lei, 
que passa a ter a seguinte redação:

“Estratégia 6.10. Criar e implementar incentivos  nos planos de carreira
para  promover  a  dedicação  docente  nas  escolas  de  tempo  integral,
preferencialmente em uma única escola.”

JUSTIFICATIVA

A presente emenda avança ao transformar uma proposta genérica de incentivos em
uma política estruturada de valorização profissional, vinculada aos planos de carreira
docentes.  A  especificação  de  que  os  incentivos  devem  promover  a  dedicação
"preferencialmente em uma única escola" enfrenta um dos principais obstáculos à
qualidade  da  educação  integral:  a  rotatividade  de  professores  entre  múltiplas
instituições, que fragiliza o vínculo pedagógico e a construção de projetos educativos
consistentes.  Ao  garantir  condições  para  que  os  docentes  possam  se  dedicar
integralmente a uma escola, a estratégia reconhece que a educação em tempo integral
exige  disponibilidade  temporal  e  engajamento  que  vão  além  da  jornada
convencional,  assegurando assim melhores  condições  para  o  desenvolvimento  do
trabalho docente e a consecução do projeto político-pedagógico da instituição. Essa
mudança  qualifica  a  oferta  de  educação  integral,  transformando-a  em  política
sustentável  e  com impactos  positivos  tanto  para  os  profissionais  quanto  para  os
estudantes.

Sala da Comissão, ______ de maio de 2025
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